
____t _   _p     J            _   cAp__Tv_o _          __   _____ ___��-_/!'''  __._.�������pRoJEToDELE_o_INn__No_/ 2ol9.   ? E ^ J _ _'._s_���As_?);'; ,,,J��������������A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARA, APROVA�E EU, PREFETTO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:�����DA INSTITUTÇAO, ALCANCE, FO_A E CONDIÇOES��Se_�o I�Da Institui_ao e Alcance do Programa��Art. lO Fica instituido, no _mbito o Programa de Recuperaçào de Cr�ditos,�no âmbito da Aut_quia Municipal Senriço Autonomo de Agua e Esgoto de�Parauapebas - SAAEP, denuminado ''PR()REC-5AAEP'', destinado a possibilit_, nas�condiçoes estabelecidas nesta Lei, o pa_amento de cr�ditos, inscritos ou n_o em�Divida Ativa, relativos ao n�u pagamentu de taxas, t_ifas, contribuiçòes e preços�ublicos pertencentes � autarquia, cuJos ratos geradores tenham ocorrido at� 3 l de�dezembrode 20l8.��_ lO As disposiçùes contidas nesta Lei abrangem t_b�m os cr�ditos J'� em�fase de execuçâo judicial, cuJo Fato gerador esteJa reIacionado ao n�o pagamentu dc�t4xas, tariFas, contribuiçoes e preços publicos descritos no caput, inclusive aqueles�em que J� tenha ucurrido a penhora de bens cum efetivaçào de dep�sitos em�dinheiro, os quais somente poderào ser pa6us ou p4rc'elados ap�s m_ifestaç�o da�Procuradoria Geral do Municipio, por meio da Procuradoria Fiscal.��_ 20 Para a eFetivaçâo das disposiçòes contid_s no p_�graro mterior, o�contribuinte interessado, pessoa _sica ou Juridica, que tenha oposto embargos de_�execuçao ou outra medida judicial cabivel, dever�, expressamente, desistir das�aç�es e recursos interpostus, apresent4ndo a respectiva certidào quando da�__     rurmalizaçào du parcelamento requeridu.��Art. 20 U pr_o para adesao ao programa inicia-se na data de sua�pubIicaçao e se encerr_� em 3l de dezembro de 20l9, podendo ser prorrogado a�cr�t�rio e por ato do Chefc do Poder Executivo MunicipaJ, mediantc a expediç_o de�d e creto re gu l amentado r.��Se4�o II�Da Forma e Condi4òes do PROREC-SAAEP��Art. 30 Os cr�ditos obJ'eto do pagamento ou do p_celamenlo de que Lrala�esta Lei, serào consolidado_s na dat_ da adesào do sujeito passivo ao PROREC-�SAAEP, constituindu-se do valor principal, atualizaçào monet_ia,  penalidade��Centro Administrativo, Morro dos Ventos - bairro Beira Rio II - Parauapebas - PA.�CEP.: 685l5-OOO Fone: 94 33Q6-2l4l E-mail pm__a,parauapebas.pa.gov.br�



__ _    __   _               cAp__Tv_o __                     _��' p';   ?_,//    _n_FE_TUnA MUNIClPAL D_ _ARAUA_EBAS�_ __,.,, __________            GABINETE DO PREFEITO����pecuni_ias, juros e muItas morat�rias.��Art. QO O suJeito passi_7u que se encuntre em d�bito para com o Se_iço�Autônomo de �gua e Esgoto de Parauapebas - SAAEP, resultaJlte de cr�ditos�vencidos at� o dia 3 l de dezembro de 20 l8, poder_, medi_te autorizaç�o expressa�do Diretor Executivo do SAAEP, incluir o montante apurado nos pagamentos a�serem efetuados para quitaç�o do parcelamento pleiteado.��Par�grafo único. Nào ser� concedido os descontos previstos nesta Lei, para�os d�bitos vencidos nu presente exercicio, incidindo sobre os mesmos todos os�enc_reos leg_'s pertinentes.����DA EXECUÇAO DO PRONC-SAAEP��Se_ào I�DoPagamento��Art. 50 Caso o contribuinte inadimplente opte por realiz_ o pagamento 4�vista dos cr�ditos vencidos e consoIidados na rorma do artigo 4^ desta Lei, medi_te�despacho do Diretor Executivo do SAAEP, poderâo ser concedidos os seguintes�descontos:��I - de lOOO_o (cem por cento) nus juros e multas morat�rios;�IT - de 5O_/o (cinquen_a por cento) na penalidade pecuni�ria, mesmo quando�ror o componente princip_ do d�bito.���Se_�o II�Do Parcelamento e do Valor das Parcelas��Subse_áo I�DaParcelamento��Art. 6D Os cr�ditus vencidos e consolid_dos na rorma do artigo __^ desta Lei�poderao ser pagus em at� 24 (_7inte e quatro) parcelas mens�is e sucessivas, com�vencimento no ultimu dia u_il de cada mês, com descontos nos juros e multas�morat�rios de at�:��I - 800/o (oitenta por cento), qu_du a liquidaçào ocorrer de 02 (duas) at� 06�i_     (seis)p_celas;�__0 _�'           IT - 600/a (sessent4' pur cento), q__andu a liquidaçào ocurrer de 07 (sete) at��12 (dozet parcelas;�III - 400/o (quarenta por cento) , qu_do a liquidaçào ocorrcr de l3 (tre_e) at��l8 (de2oito) p_celas;�N - 200/a (vinte por cento) , quando a liquidaçao ocorrer de l_ (dezenuve) at��24 (vinte e quatro) parcelas.��_ lO Para e_etivaçào do parcelamento, a primeira parceIa devcr� ser paga�at� o 10 (primciro) dia utiI subsequente _ adesào, sendo que o n�o pagamento�implicar� na revogaçao imediata do parceIamento.���Centro Administrativo, Morro dos Ventas - bairro Beira Rio II - Parauapebas - PA.�CEP.: 685l5-OOO Fane: 94 3346-2lQl E-mail pm___,parauapebas.p8.gov.br       _  7�



_a      _    _      _     _  _        _  _ _ _                     _��J__/   ;''-' ,    P_EFElTU_ MUNIClPAL DE PARAUAPEBAS�, ' :_,, '...  __ _ ______;_            GAB_N_TE Do pKEFE_To�����§ 20 A segunda parcela vencer� 30 (trinta) dias ap�s o vencimentu da�primcira e assim suc_essi_Jamente, at� u términu das obrigaçoes assumidas.��_ 30 O pagamento do parcelamento poder_ ser reito por meio do sistema de�d�bito em conta, medi_te autorizaçào expressa du contribuinte por ocasi�o da�solicitaçâo do bene_cio, devendo, p_a tanto, ser inrormada no ato da celebraçâo do�acordo a respectiva conta e instituiçao banc�ria a ser debitada.��_ 40 O parcelamentu dos d�bitos relacionadus com o nao pagamento das�t_iras devidas pela prestaçao de se_iços de fornecimento de �g4a e esgutamento�sanit�rio executados peIo Serviço Autônoma de Agua e Esgoto de Parauapebas, ser��efetivado  medi_te  inclusâo  das  parcelas  devidas  nas  respectivas  faturas�subsequentes.��Art. 70 A adesao ao PROREC-SAAEP impIica:���I - na conr,ssao irrevog�vel e irretrat�vel dos d�bitos apurados;�II - em cxpressa rcnuncia e desistência a quaIqucr aç�o, deresa, recurso�administratj7u ou mesmo JudiciaJ que tenham sido interpostos;�TII - aceitaçao pIena e irre(rat�vel de todas as condiç�es estabelecidas.���Subse_�o II�Do Valor das Parcelas���Art. 80 O valor de cada p_cela mensal nào pode ser inrerior a R$ 30,OO�(trinta re�is).��Se4ao ITI�Da Exclusào do PROREC-SAAEP��Art. 9. Consideram-se vencidas, imedia(a e antecipadamente, todas as�parcelas nào pagas, retorn_do o cr�dito � situaçào _terior ao parcel_ento, e�excluido o contribuinte do Programa, quando:���I - ocorrer inadimplência superior a 30 (trintat dias de qualquer parcela�devida;�() __,        II - inobservância de quaJquer das exigências estabelecidas nesta Iei;�a�.  ,0,g0_          III - falêncla OU extlnÇao da peSsOa JUrldlca;_�            N _ c,,sa_o ou ,usa_o 4a pess,a J,,,,-d,,ca bene,,c,,ada com ,s te,mos dest, Ie,,�exceto se a sociedade oriunda da cisào ou fusâo permaneccr estabelecida no�Municipio de Parauapebas e assumir, express4mente, as obrigaçòes decurrentes do�parcelamento conce didu.���Par�grafa único. A exclusào do contribuin(e do PROREC-SAAEP acarretar��a imediata cx1-_'bilidade da totalidade do d�bito conressado e nào pago, aplic_do-se�sobre o montante devido os acr�scimos le_ais previstos na legisla_áo municip_ �����Centro Administrativo, Marra dos Ventos - bairro Beira Ria II - Parauapeb8s - PA.�CEP.: 68515-OOO Fone: 94 33q6-2l4l E-mail pmp_n__;,'parauapebas.pa.gov.br      Q _�



_(       _                                       _   u       s�__,/J__    _�               l_I{_F_,ITUl{A MUNlCI_AL l__, l_A_A�,J___,,  '_         ,�_;,-i_?  __,,, -_',,'               c;A__lN_,__'_, IJ(_ ___,F_,lT_�����poca  da  ucc_rrência   dus   rcspccti_Tc__s_   falcJs   _cradc_res,   excc_tuandu-se',�autcJmatic_ente, as _arantias c__Je_ntu_lmente prest_das.����DAS DISPOSIÇÕES FINAIS��Art. lO. Em qu_lquer Case_ dcJ p�_rce_IamcntrJ u suje'itu passivu pudcr� pagar�antecipadcvnente 4s p_rcelas _7ince'nda,s cum us mesmus benencios inerentes ao�pagamcnto � vist4 qu�_ntcJ ar_ _saldc_ dc'_'edc_1-, des'dc_ quc eileJa cum a situ4_au�regular no cxerciciu cm c_u1-scJ.��Parágrafo unico. _ dispcJslc_ nc_ _4_ut clc_ste artieo aplica-se tamb�m aos�parcelamentc_s cunccdidcJs antcric_rmcntc _ _Jig_ncia dcsta _ci.��Art. l l. U p_gamcntcJ uu p_rcelamcntc} dus cr�ditrJs a que s'e refere csta Lei�sem que o suJeitu p�_ssi_Ju implemente as cundi€iJc's ne_la exigidas, ser� cunsiderado�como pagamento scm cJs bc_nencic}s prc_/islcJs, suje_i(ando-o, ainda, �s penalidades�pre_ristas nc_ IcgislaçàcJ.��Art. l2. ()_s cr_dilc_s rc'lacicJnadcJs __s taxas, tarifas, c_ontribuiçocs e preços�publicos ubjetcJs dc' parcclamc'ntc_ e_rcti17adc_ cc_m basc_ nas dis_pc_siç_es prcsentes�nesta Lei, s_erau cunsulid�_dc_s na data da _ssinat__ra du termu de acordu e expresso�em  reais,  pude_ndu  scr  atu_lii_drJs  munelariamente',  inclllsive  as  parcelas�vincendas, de _curdc_ cum a te_i_sl_€. _c_ _Jigc_ntc.��§10  ()  suJ-cilu  passi_-u  c_uc  li_7cr  intcrpcJs'lu  açào jlldicial  de  qu_lquer�natureza, fa__'c_rc_c'ida ccJm mc'dida  liminar cJu  tutc'la  antecipada e_ cuJa de_ci,sàc_�judici_ dc_ mi'ritu lcnh_ cr_n_sidc'1"adc_ dc_Jidr_ r_ cr__ditcJ cxi_idcJ pcla adminis(raçâc}�municip4_ 1, podcr_ _lsufiuii dc_i bcn_'ficirJ_s dc'sla Lci.��_20 Na desistência de ac. 4r} J'udicial, dever� c_ contribuinLe suport_ as�custas judic_iais e , sc cabivcis , t4mb�m c_s_ hunor�rios dc sucumbència.��Art. l3. Mcdiantc aulcJrir,�__c__rJ cx_rc_ssa dc_ Dirclor Execu1i_Jo do SAAEP, os�devedorcs  ccJm  d�_bitc_s j�  p�Irccladc_s  pc_dcr_c_  adc_rir  au  PR_REC_SAAEP para�quitaçân do rcs1antc_ dcJ _arcc;Iamcntc_ cm curscJ, mc'di_lc rcqucrimc'nto Furmulado�dentru du pray,u cslabclccidc_ ncJ arli_Tu 2U de'sta Lci.��Par�grafo unico. C)s d�bilus cujus valures_ _purados s'eJam superiores a R$�S.OOU,OO  (cincu mil recais)  podcràu scr parcelados em al� 6U (sessenta)  meses�mediante auturir_caç_'_u cx_rcssa dcJ Dirc_lur F_xc_culivc_ dc_ _SAAEP, devendo as parccIas�sc_rcm acrcscid4' s dc_ cc_rrc_çâr_ muncl�ria cc}m basc_ nc_ tndicc (_cral dc Prcçu_s ac}�',),_'     Cun,s_umidur - lc__Pm e' jurc_s dc l_'__ (_lm prJr cc_ntcJ) ac_ m�s.�0,,__�_          Art. l4. Fic_am cun_7alid_dc_s us alc}s d__ transaçàu rel4cic_nadus acJs cr�ditos�tribut�rius uu n_u lribul_rius_ , pralicadcJ_s antes da _7i__ncia dcsla lei, Fc}rm_iiadus�pelo SAAEP.��ArtN l5. Para cJ e(e'ti_7c} c'umprimcntu dc_s disposiç_cs legais cstabelecid_s�nesta Lc'i, cm rc'laç_c_ ac_s c_r_'ditcJs dc'vidc_s 4_ u kSAAEP, Fica c_ Diretor Executivo da�Autarquia auturiiadc_ a cxpc'dir __ rc_gulamc_nt�_ça_c_ nccess�ria para a eretivaçao du_s�prucedimcntos dc_ quit__ç_'\u c_ parcc't_m__ntcJs.���Centra Administrativa, Morro dos Ventos - bairro Beira Rio II - Parauapebas - PA.�CEP.: 685lS-OOO Fone: 9Q 3346-2l4l E-mail pmprnparauapebas.pa.gov.br�



_    __ x              JvsT_TFTDcAART__v__A_0o0D0 sotp_R_ o_R_JMETEoN DE LET��._ _,/;'_       _____,F_,_ '_'_J _{_ muN_c_ _ __A_, ___, l__ _{AuA___,l(As������Art. l6. _ cl_ere dc) Puder _xecuti_7u M4nicipaI expedir� us atus necess_rius�� ree4l_mentaç_u da prese_ _c Lei.��Art. l7. As e,7enluciis dc_spçsas p_ra implem__ntacao du progr_mcJ instituidu�por esta Lei curreràu � cc)nl�_ dc dut_(__cs pr_prias, cunsi_nadas nu or_Jmentu�municipal.��Art. l8. Fica aulc)ii_4da a c_ele'braçàc, dc cc,n_7__nicJs e tcrmo_s dc cuuper4ç_cJ�t�cnica enire us ur__()s res'pc)ns__7e_is pc_�_ e_ecu__u da presente' _ei, p4ra e re itu de�inscri_ào dc}s devedc,rcs n()s_ c_d�_ilrus de restric_ _u ac, cr_ditc} e dc prutestos.��Art. l9. Esla lci enlr;_ cm ,7i_ur n_ dcita d_ sua public_çàu.��Art. 20. Rcvc_e_m-sc_ as dispc>siçc,c's c'm ccJntr;ri(J.��P_r_uapç_b_s, __ dc m�\r_'r) de_ 2U l_.�������Prcf_i u Muni,'ipal�������Exmu. Sr. Prcsidç_nt_ c dc_m_is Vc_rcadc)r_s tas) ,��Em  ,'umprimc_nt(_  _s  dispc)si_c)c'_s  da  Lc_i  _r_ânica  dcJ  Municipio,�encaminhamos para ,JcJt_çau ç apruvaç,ào minula dc Projeto de Lei que institui u�Program4 Recupcra_au dç Cr�'dilr,s, nc, _mbilu da Autarquia Municipal Sc_iço�Autônomo de �gua e Eseuto d_ __r_uapcb;_s_ - _SAAEP, denominado _ROREC_�SAAEP'', e d� o__tr_s' pru_'idências.�Se_indo  u excmplc,  du  (Juvcrnc,  F_dçral  quc  cdi1uu  diversas medidas�pruvisuri4s, posleriurmç_ntc cunvertidas cm lei, prr_pumus atrav�s destc pruJetu a�criaçào  du  Pru_ram4 ur_ aprcscntadu  quç' uma ve_ apruvado pussibililar� ao�usu�rio dcvcdor �_ pr,ssibilidade de quitar su4_ s pcnd_ncias dc acc_rdo cum a sua�capacidadc c_cu__mica, al�m dc pcrmitir um incr{_mcntu cm nossas reccitas da�Aut_quia,  atcndendcJ  _ssim  �_c}s  principius  Ie6_is  der1nidos  na  Lei  de_�_      Responsa_il�dade Fiscal.�0 Q_ a, >_             Ade,indo a(, _t_c)_E_ sAA__ _ (, 4c',,ed(,, p(,dc,; pa,cc'_a, _, suas d;v_da, em_�       ate- 24 cv,.nt,_ e mual,u_ mçs,,s hcc,m ,, ',oss_.b_._,.d,d, d, sç b,n,r,,,,.J, c,m a apl_.caç,_�de rcdutures nai muIL�_,s, jurc)s incidcnlcs sc_brc_ �_s c)pcra__iJes rcalii,adas e_ multa�pec'uni�ria,  cc)ntribuindcJ  assim  p_r_  re'r(Jrçar  c,  caixa  da  SAAEP  que  s'ufre�dcmasiadamente ccJm a inadimp1__n_'i4.�Uma vci aprcJvadu o PrcJJ'clu dc Lei ur4 encaminhadu, tamb_m pussibilitar��a reabilit4ç4u ecc_n_mica du usur_ricJ q____ adcrir ac, pro_r,ima, e_is quc at_ cntau���Centro Administrativo, Morro dos Ventos - bairro Beira Rio II - Parauapebas - PA.�CEP.: 685l5-OOO Fone: 94 3346-2l�l E-mail pmp(nparauapebas.pa.gov.br�



_? _  o     _     _              __    ____��_!'_  ''      _____;, __,_Tu__A muN_c_ __AL ___, __A_AuA__,l_AS�,,.__,:1_ ?? _ _._^^,/, :,'               c:_n_NF,T_, ___ ___,__,_T_���inadimplcntc, rccupcrar_ sc'l_ cr�_ditcJ c' pc_dc_r_ participar de nc}vus nc_�_cios, cre_scer��Por  outro  Iadu,  _c;rmilir_  _uc  a  Aut_rq_i�_  rcccba  cr�ditos  quc  eram�consider_dus  praticamenie  pc_rdidc}s'  e  que  s_"u  muitu  caros  para  cobrar�judicialmentc, inviabiliiandc_ c}s' prcJc_dimcntc_s, scndc} que_ as tarifas de �gua, por�força do dispus_ tu nc} C�_digc_ Civil, t_'m sua prc_s'c'riç'ac_ vincuIada au pra_o dc lO (dez)��Comu  �  _'ediçu,  _7i__e_mu_s  um  mumentc}  de  c'rise,  onde  os  municipius�br_sileiros  v�m  rc'gistrandc}  pc'rd_s  _sieniricativa_s  de_  rcceit4s,  tendo  como�co_sequéncia, dc_ntrc c_utras, c_ dcscquilibric_ nas suas conta,s.�A  situaç'ao  hoJ-c  17ivenciada conßitca  com  us  principios  insIituidos  peIa�Constituiçau de __88, q Llandc} c_ Sii(c_ma _'rib __t_ric_ Naciun_l (ui implantadu com a�inte__çao dc constrl_ir um ncn7c_ pactc_ fc'dcr�xli_7c_ capai de_ prc_muver a inte__raçàu�re_iu_al e perfc_ita __rmcJni4 c_ntrc cJs cntcs rc'dcradcJs do Pais.�U  Municipic_  dc  Par�xu_p_b�_s,  alc;ndcndc_  cac_  estabelecido  pela  Lc_i�Compleme'ntar 1UI, dc U4 de_ maicJ dc' 2.UUU - Lci de _espc_nsabilidade Fisc4l -, lcm�buscado altcrn4_ ti_Ja_s quc visam ac_ aumc'nlc_ dc sua rcccita pr_pria, _se'ndu que�dentre estas a1tcrn4' tiv_s, dcstac'�_mr_s c_ prc_sentc PrcJJelo dc_ Lc'i que institui u�Programa Recupera_ão de Créditos, no âmbito da Autarquia Municipal Se_i_o�Autônomo de �_a e Esgoto de Parauapebas - SAAEP, denominado ''PRONC-�SAuhEP'',  _risandc_  c;stabclc_'c'r  cc_ndiçì}c's_  e_rcti_7a,s  para  que  us  c'___sumidure_s�inadimpli'ntes pc_ssam q __it_-_r sc Lls d�bitc}s rc_tacic_nadus cum u nau pa_ame_nlo dc�t__s, tarifas,  contrib__iç, �__'i_ c pre__c_s pub1icos, pcrmitindu lamb�m a devida e�necess�ria rcgulari_,caçàc_ peranle a Autar_uia�_ imperiu_sc_ dcslac'ar c_ falo dc_ quc n4c_ se_ trata dc' rcnuncia de rcceiIa, mas�tao somente da Fixaç_u dc pc_s_sibilidadc_s dc_ quilaç_c_ dos valure_s dcvidc_s mcdiantc�sislema de p_rcclamc_ntcJ, n_s mcJIdcs dc_ que dcti_rmina a Ic_islaçao federaI aqui�utili_ada de rurma supleti_7a e' apt�x _ jus_tific_ us prc_cc_dimenlus aqui _dcJtados.�Res_salta_sc quc c_ prcscntc Prc_jc'lc_ dc_ Lci n_r_ iausa impactu c_rçamcnt_rio-�r1nanceiru aos co Frc_s pu_1icc_s, 17c_, c_uc bllsc__ rccupcrc_r rcc_eitas au SAAEP.�Pe1u cxpuslu, c_ no a_uardc_ dc uma manifesta_'àu fa_7ur__Jel dcsta Casa de�Reprcsentaçac_,  sc_urc__s  ainda  d_  impcJrt_nci_  da  mat�ria  c_ra  aprcsc_tada,�solicitamus u _culhimcnto du prc_J'clu de lei e_, ao finaI, sua apruvaçào peIu plen_riu�da Câmara MunicipaI dc Paryua' pc_as, na rc_rma da lci _rgânica dc_ Municipic}.�_ 00__0�_                     Parauapc_bas-PA, 2_ dc_ marcc_ dc_ 20 l_.�����__,,,.,_:_u__.�����������Centro Administrativo, Marro dos Ventos - bairra Beira Rio II - Parauapebas - PA.�CEP.: 68Sl5-OOO Fone: 94 33�6-2l4l E-mail pm__parauapebas.pa.gov.br�



_                      J                             __��_J _�,n'u_:?_" ___'              GOVE_ O MUN_CIP�_' æ___' _       __FE_URJi MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS�������ESTIMATIVA DO lMPACTO ORÇAMENT ÁRIO-FINANCEIRO��(Artigo l4_ da Lei Co_plementar _'' l01/2000)��REFERÊNCIA:��Este Projeto de Lei estabefece o Programa de Recuperapo de Crédito - PROREC, para�o exercicio financeiro de 2019 proporcional � modalidade de pagamento solicitado pelo�contribuinte sobre valores de multas e juros incidentes sobre seus d�bitos junto � Autarquia,�denominada de SeNiço de Autônomo de Agua e Esgoto - SAAEP, com o intuito de reduzir os�valores pendentes, dando possibi_idade de regularização perante a fazenda publica municipal.��PREMISSAS:��Levando em consideraçáo, que a retra4ão da economia nos ultimos anos vem afetando�as finan_s dos contribuintes, gerando ref1exos inequivocos no pagamento dos tributos�municipais. Esta medida se fa2 necess�na para que venha me_horar a arrecadaçáo do municipio�e reduzir o montante da Divida, bem como promover condições aos Munícipes que ainda se�encontram em divida com a fazenda Publica municipal,  possam quitar sua divida, sem a�necessidade do ingresso de Apo Judicial de Execução fiscal.��Apesar dos esforços que o municipio vem desempenhando para redu2ir a divida, por�meio de cobranças juridicas ou programas de incentivos, os dados indicam que esta redução�não vem acontecendo ao longo dos anos, se tornando inoperante e sistematicamente vem�ocorrendo perca de receita por prescripo ou por nâo ter atingindo e sensibili2ado o contribuinte�para elidir seus d�bitos, culminando com o montante a seguir demonstrada, espelhando a�movimentapo ocorrida na divida no município desde o ano de 2009 até os dias atuais , sem a�atualização de mu_tas, juros e correpo monet�ria.��O Demonstrativo sobre a recuperação de cr�dito, para o exercicio financeiro de 2019, foi�elaborado em conformidade com o disposto no:                            _�_  parágrafo 6.O do art. 165 da Constituição federal, que estabelece a obrigaçáo de o Poder�Executivo apresentar demonstrativo r_gionali2ado do efeito_ sobre as receitas e�despesas, decorrente de isenções. anistias. remissões, subsidios e beneficios de�nature2a nnanceira, tributária e crediticia:                           0�



__            compos_çA_0DoDEmo_sTRAT_vo                  __��___,_ t�,. __'' _K        PRE_EITuRA MlTNIClPAL DE PARAUAPEBAS�_   inciso ll do art. 5.O da Lei Complementar n.O 101 , de 4 de maio de 2000, que estabelece�que o projeto de lei orpment�ria anual (LOA) ser� acompanhado de documento a que se�refere o § 6.O do art,  165 da Constituição federal, bem como das medidas de�compensação a renuncias de receita e ao aumento de despesas obrigat�nas de car�ter�continuado.�����No que se refere � renuncia fiscaf, segundo o disposto no § 10 do art. 14 da Lei�Complementar n.O  101/2000,  compreende anistia,  remissão, subsidio,  cr�dito presumido,�concessão de isenção em car�ter geral, altera_ão de aliquota ou modif_cação de base de c�lculo�que implique redução discriminada de tributos ou contribui_ões, e outros beneficios que�correspondam a tratamento diferenciado.�O SeNi_o Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, por interm�dio setor de�Contabilidade, elabora esse demonstrativo_ na parte referente aos beneficios de natureza�tribut�ria, que acompanhou a Lei de Diretrizes Orçament�rias - LDO - Lei nO. 4.751 de�1 1/07/2018.�����Para o exercicio financeiro de 2019, a Autarquia prevê a concessão, a titulo de�recuperação de cr�dito proveniente de incentivo ou  benefício em OUTRAS  RECElTAS�CORRENTES, o montante de:��Do pagamento:���vista�_  1 OOO/o (cem por cento) nos ju ros e multa morat�rios ;�_  0e 500/o (cinquenta por cento) na penalidade pecuni�ria, mesmo quando for o�componente principal do débito;�DOParcelamentO                                                __�_  800/o (oitenta por cento), quando a liquidação ocorrer de 02 (duas) at� 06 (seis) parcetas;�_  600/o (Sessenta por _nto), quanto a liquidação ocorrer de 07 (sete) at� 12 (doze)�parceIas;�_  400/o (quarenta por cento), quanto a liquidação ocorrer de 13 (treze) at� 18 (dezoito)�parcelas ;                                                __�_  200/o (vinte por cento), quando a liquidação ocorrer de 19 (dezenove) at� 24 (vinte e�quatro) parceIas-�



_ __ _____0____J_uros  _______212__9g2o57647__3o__9429o9o657tl66t12437Q95____u_____A13t0___272R024126oo1 __t_39s793153__66D_4_1_)A9A2_1A93o1sD290_l_t0___pp_lL5lv1_E_Eo_9l_12D5_3_42o88Ac45c1__53s___7l63A85A4v8o6T44_TtE23o_to656_7T93T____c_AA____lDL7L1_A94pp_67sooo8622p__R25R358o_t5931AA51R71____35o1Eo55o_lo2x_______4o2E_____4R8c23_f__9c66322olo5779_1t_s3311659272____,_68ogT__ota1229__9oo__(57331261968o81__o93_t259514_572a,t_l852g838o311  _�__ _�,__i__ n_' '__''__           GO�_ __ _'       PREFE_URA MUNIClPAL DE PARAUAPEBAS��DEmoNSTR_lvO DA ESTtM_IVA E DA COMPENSA4ÂO DA RENUNCIA DE RECEITA.�f undamenta_ão Legal�l nciso V do § 20 do Artigo 40, da Lei Complementar 1 O 1 /OO���vALOR        T_PO             DESCRlCAO�29.3 t 1 .247 ,83 Receita de SeNico        SeNiv de Agua e Esgoto�9.568.564,83 Outras Receitas Correntes     Juros�543.72 1 ,90 Outras Receitas Correntes     Mora�__     39.41J.534,56 To_l da Dívida Registrada������_______�va!or   2_2_o83,o4  1,146-19o!31  1_233_636!45  1_267_974!79  1_365-600!57  1-914_957!���547•48o_J4  2_a69_876_62  2_4o3_665,87  2_315_456_o3  2_328_121_o5  3_O_o_225,6�����������Nos demonstrativos acima podemos perceber o aumento da divida a partir do exercício�de 2009 at� a presente data, com intuito de reduzir o valor da divida O SeNi_o Autônomo de��gua e Esgoto do municipio de Parauapebas editar� o Programa Recuperação de Cr�dito�possibilitando aos seus contribuintes a sua regularização junto a autarquia SAAEP.�



_   __           _AT_E3u5_A_DoNo_TDooAmsAEoDp_DRAA2LEoGDAELA7D_oEo/so An o             _    ___��?_�,,-u>_____ &              GOVERN O MUN IC _PA�Cn ___ _       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS�A recuperapo de Cr�dito proposta neste projeto de _ei não caracteriza renuncia _scal,�tendo em vista que o impacto do mesmo na Receita de SeNiços não comprometer� o alcance��das metas estabelecidas para arrecadapo, todavia, não h� uma renuncia efetiva, pais o valor do�imposto est� sendo preseNado em face da atualizapo monet�na, demonstrado por meio deste�impacto orçament�rio-fi nance iro.��ESTlMATlVA ATENDlMENTO NA RECUPERAÇÂO DE CRÉDlTO.��PESSOAS     OJo sobre os Usu_rios�����O atendimento tem como estimativa de atendimento no montante de 700/o dos usu�rios�do seNi4o autônomo de �gua e esgoto.��DEMONSTR_lVO DA ESTlMATIVA DE CO_PENSAÇAO DA MARGEM DE EXPANSAO�DAS DESPESAS OBRIG_ÓRlAS DE CA�ÁTER CONTINUA_O (DOCC)�(Artigo 40, 9 20, inciso V, da Lei Comp_emen_r nO 101 /2000)�����_  Esta prevista a expansáo do cadastro de contas a receber; equilibrio fiscal na gestão de�feCUrSOS.�_  Fa_ ao controle rigido das despesas e a previsão de se atingir resultado or4ament�rio�superavit�rio, a contratação se efetivara se:�_  Aumentar a Receita Pr�pria atrav�s do aumento da e_ciência fiscal reduzindo a�inadimplência e sonegapo __scaf.�����Pfa20 de adeSaO                31l12/2019                _��O prazo para adesão ao programa se encerrar� em 31 de dezembro de 2019, podendo�ser prorrogado a crit�rio e por ato do Chefe do poder Executivo Municipal.�



_  g         __o                                _o__�_J_ _�_ ''_-_,_�____�DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTARlO-FlMANCElRO RELATIVO A RENUNClA�0E RECEITAS (MULTAS E _UROS DE MORA) (A_. 14, caput e Inciso l - LC 101/2000)�����ValorPrincipalem����Os beneficios instituidos atrav�s deste projeto de lei não ter�o re_exo negativo na�arrecada4ão, visto que, abrangem apenas os valores dos juros e multas da divida, montante�este que poder� ser insignificante em função do maior numero de contribuintes que buscarão se�-    valer da presente proposição para saldarem seus compromissos com a fazenda municipal,�cuIminando com um aumento de receita consider�vel nos valores arrecadados que compóem o�valor principal da divida.��O PROREC não caracteriza renuncia fiscal_ tendo em vista que o impacto do mesmo na�receita n�o comprometer� o alcance das metas estabelecidas para arrecadação, visto que, não�h� renuncia efetiva, pois o valor principal  do imposto est� sendo preseNado, procedendo�apenas a dispensa de multas e juros de d�bitos, com fato gerador até 30 de abnl de 2019.��RENÚNCIA DE MULTAS E JUROS DE DíVIDAS VENClDAS:��Não haverá renuncia de receita, visto que, os beneficios concedidos por meio deste�Projeto de Lei ser� o parcelamento da divida em at� vinte e quatro meses e reduç�o de juros e�multas, obedecendo � gradação estabelecida nesta lei.��DEMONSTRATIV0 DO lMPACTO QUANTO AO DESCONTO DOS JUROS E MULTA����/ode     TipodeReceita�Adesâo                             ?_�1 OOO/a      Ju ros e Mu Ita�800/o      Juros eMulta�600/o      JuroseMulta�400/o      JuroseMulta�200/o      JuroseMulta�



_    __               ___�__ t�,J_____ _                GOVERNO MUNICIPAL�5'__ _'_ _        P_FEITURA MUNlCIPAL DE PA_UAPEBAS�Pelo demonstrado acima o municipio não ter� renuncia de receita, visto que, a projecão�de recuperapo do valor principal é de aproximadamente R_ 29.311.247,83 (vinte e nove�milhões, trezentos e onze mit, duzentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos) e a�isen4ão de juros e multas est� estimado em aproximadamente R$ 10, 1 12.286,73 (dez milhões,�cento e doze mit. duzentos e oitenta e seis reais e setenta e três centavos), portanto, um�super�vit de aproximadamente R$ 19.198.961 ,10 (dezenove milhóes centos e noventa e oito mil�novecentos e sessenta e um reais e dez centavos).���N1PACTO NA A_CADAÇAO MUNICIPAL PARA 2020 e 2021:�Com a efetivapo do PERF e sua consequente e significativa arrecadaçâo, as estimativas�para projeção para o exercicio de 2020 e 2021 n�o causar� impacto negativo uma vez que o�vaIor estar� previsto na LDO e LOA  no Anexo de Metas fiscais - Demonstrativo Vll das�respectivas Leis, constando valores  e suas respectivas compensaçóes,  por estimativa,�conforme determina o Art.  14 da  LRf e seus incisos,  não havendo necessidade de�compensapo para esta renuncia. vez que os respectivos valores j� estar�o dedu2idos  da�previsão de receita.��_ENDlMENTO AO IMCtSO l DO ART. 1_ DA LC 101I2000:��O Municipio est� agindo de acordo com o espirito da Lei de Responsabilidade fiscal, de�tal forma que _ca plenamente atendido disposto inciso l, do artigo 14, da lC t Ot/2000, com a�realização de estimativa de impacto orçament�rio, demonstrando que o beneficio em tela, nao�afe_r_ as me_s de resul_dos _scais por todo o exposto nos impactos anuais antenormente�demonstrados.��Portanto, este Projeto de Lei não apresentar� desequilibrio fiscal/orpment�no, visto que,�o mesmo possui prazo determinado para o seu cumpnmento e  não importa em improbidade�administrativa lesiva ao er�rio publico.����Prefeitu ra do Municipio de Parauapebas (PA) , 03 de maio de 201 9.�����_ oo   __0,t�_0  09q9 ___ _�_   _^'__0_pa__�. " rpr�c_,_,;_ '�


